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INDICAÇÃO
 

 
 
Indico ao Excelentíssimo Prefeito Municipal Senhor Elvis Leonardo Cezar, que interceda
junto ao setor competente para a implantação de um ponto de ônibus na Rua Oirá, nº 608,
no bairro Chácara Jaguari (Fazendinha), com o objetivo de melhorar o acesso ao transporte
público e atender à demanda dos moradores da região.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 

A presente indicação tem como finalidade atender à solicitação dos moradores da Rua Oirá,
nº 608, e imediações, que enfrentam dificuldades no acesso ao transporte coletivo em razão
da inexistência de um ponto de ônibus adequado no local. A ausência dessa estrutura obriga
os usuários a caminharem longas distâncias ou aguardarem o transporte em locais sem
segurança e proteção.
 
A implantação de um ponto de ônibus proporcionará mais conforto, segurança e dignidade
aos usuários, especialmente idosos, pessoas com deficiência, estudantes e trabalhadores
que utilizam diariamente o transporte público. Além disso, contribui para a organização do
fluxo viário e para a melhoria da mobilidade urbana no bairro Chácara Jaguari (Fazendinha).
 
Trata-se de uma medida simples, de baixo custo e grande impacto social, que pode ser
executada pela administração municipal ou mediante parcerias, garantindo melhores
condições de deslocamento e qualidade de vida à população local.
 
Se desejar, posso elaborar também uma indicação complementar solicitando cobertura,
banco ou acessibilidade no ponto de ônibus.
 
 
                                                                                                                                                    

  Plenário Antônio Branco, 19 de janeiro de 2026.
 

 
 

João Antonio Aguiar Barros Galhardi 
João Galhardi 
VEREADOR 
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